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COMPANHIA PAULISTA DE FORCAE LUZ

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2007 a 31/12/2008
CONHECIMENTO. RELACAO DE VINCULOS.

A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP", 0"Relatério de Representantes
Legais - RepLeg"e a"Relacdo de Vinculos -VINCULOS", anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributéria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa.

NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO
DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). PRAZO DE VALIDADE.
AUDITOR-FISCAL DA  RECEITA FEDERAL. AUTORIDADE
COMPETENTE PARA O LANCAMENTO.

Estando presentes todos os requisitos do lancamento e ndo se verificando
quaisquer das causas do artigo 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha que se
falar em nulidade. O Auditor-Fiscal da Receita Federal é a autoridade
legalmente competente para efetuar o lancamento de contribuicdes
previdenciarias. O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) € instrumento
administrativo que ndo suprime e nem limita a autoridade fiscal e nem
modifica o prazo para a constituicdo do crédito tributario previsto na
legislacao.

OBRIGACOES ACESSORIAS. MULTAS ISOLADAS.

A falta do registro adequado nas folhas de pagamento e na contabilidade dos
fatos geradores das contribuigdes previdenciarias enseja a aplicacdo das
respectivas penalidades.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento

ao recurso para excluir da base de calculo da multa os valores dos servigos prestados por
cooperativas de trabalho e de PLR pagos em peclnia aos empregados gerentes.

(documento assinado digitalmente)
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 CONHECIMENTO. RELAÇÃO DE VÍNCULOS.
 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o"Relatório de Representantes Legais - RepLeg"e a"Relação de Vínculos -VÍNCULOS", anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). PRAZO DE VALIDADE. AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL. AUTORIDADE COMPETENTE PARA O LANÇAMENTO.
 Estando presentes todos os requisitos do lançamento e não se verificando quaisquer das causas do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade. O Auditor-Fiscal da Receita Federal é a autoridade legalmente competente para efetuar o lançamento de contribuições previdenciárias. O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é instrumento administrativo que não suprime e nem limita a autoridade fiscal e nem modifica o prazo para a constituição do crédito tributário previsto na legislação.
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTAS ISOLADAS.
 A falta do registro adequado nas folhas de pagamento e na contabilidade dos fatos geradores das contribuições previdenciárias enseja a aplicação das respectivas penalidades.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso para excluir da base de cálculo da multa os valores dos serviços prestados por cooperativas de trabalho e de PLR pagos em pecúnia aos empregados gerentes.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Fernanda Melo Leal, Thiago Duca Amoni (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.
  Trata-se de lançamento de multas por descumprimento de obrigações acessórias, correspondentes a 1) elaboração da folha de pagamento fora dos padrões exigidos pela legislação, Debcad nº 51.011.951-4, e 2) deixar de lançar os fatos geradores de contribuições previdenciárias em títulos próprios da contabilidade, Debcad nº 51.011.952-2. Os lançamentos referem-se aos períodos de 01/01/2007 a 31/12/2008.
As multas foram aplicadas nos valores mínimos estabelecidos pela legislação.
Impugnado, os lançamentos foram considerados procedentes (e-fls. 321 a 328).
Manejou-se recurso voluntário (e-fls. 294 a 309) em que se alegou:
A nulidade de autuação em face da expiração do prazo do MPF;
Que as verbas não contabilizadas individualizadamente não integram a remuneração para fins previdenciários;
Que os representantes legais da empresa devem ser excluídos do relatório de vínculos. 
O julgamento foi, por duas vezes, convertido em diligência que, cumpridas, em nada alteram a análise do presente recurso.
É o relatório.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Da preliminar de nulidade
As nulidades no processo administrativo fiscal são as que contam do art. 59 do Decreto n 70.235, de 6 de março de 1972, e se resumem a apenas duas hipóteses: 1) termos e atos lavrados por autoridade incompetente e 2) despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
O recorrente alegou que o prazo previsto para vigência do MPF teria se expirado, mas não demonstrou a prática de ato por pessoa incompetente, mas alegou a preterição do direito de defesa. Não vejo, qualquer nulidade que tenha viciado o lançamento. O recorrente pode exercer plenamente o contraditório e obteve todas as informações necessárias para o exercício do seu direito de defesa, o que de fato fez, com a apresentação da impugnação e do recurso voluntário.
Ademais, como já decidido por esta turma inúmeras vezes, o MPF é apenas um instrumento de controle administrativo. O lançamento, enquanto atividade plenamente vinculada, não decorre do MPF, mas da lei. Invoco o Acórdão nº 9303-003.876, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que bem ilustra o entendimento predominante no Carf sobre a matéria:
PROCEDIMENTO FISCAL. FALTA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO LANÇAMENTO. O Mandado de Procedimento Fiscal visa o controle administrativo das ações fiscais da RFB, não podendo afastar a vinculação da autoridade tributária à Lei, nos exatos termos do art. 142 do CTN, sob pena de responsabilização funcional. O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, no pleno gozo de suas funções, detém competência exclusiva para o lançamento, não podendo se esquivar do cumprimento do seu dever funcional em função de portaria administrativa e em detrimento das determinações superiores estabelecidas no CTN, por isso que a inexistência de MPF não implica nulidade do lançamento.
Por fim, o prazo para a constituição do crédito tributário está definido nos arts. 150, § 4º, e 173 do CTN, e não na legislação que regula o Mandado de Procedimento Fiscal.
Denego, pois, o pedido de nulidade por inobservância do prazo do MPF.
Do mérito
Quanto ao mérito, a recorrente alega que registrou corretamente, na contabilidade e nas folhas de pagamento, os valores das remunerações que integraram as bases de cálculo da contribuição previdenciária.
Mas isso não é o que percebo. Analisando o Processo nº 10830.720976/2012-25, sobre o qual esta turma já se debruçou, constata-se que várias verbas deixaram de ser informadas tanto na folha de pagamento quanto nos títulos próprios da contabilidade, dando ensejo à aplicação das multas de que trata este processo.
A empresa não informou corretamente os seguintes valores que, ao contrário do que afirmou, compõem o salário-de-contribuição:
Os valores de PLR pagos na forma de aportes a planos de previdência privada;
O adicional de férias;
Os pagamentos de licença-prêmio em pecúnia;
Os valores pagos a alguns contribuintes individuais, e
Os salários indiretos pagos na forma de gastos com moradia dos diretores.

Ainda que, consoante o Acórdão nº 2301-006.798, este colegiado tenha decidido excluir do lançamento da exação principal as contribuições previdenciária incidentes sobre PLR pagos em pecúnia aos empregados gerentes e sobre serviços prestados por cooperativas de trabalho, manteve-se o lançamento quanto a outras rubricas. 
Apenas a ausência de um dos elementos acima na folha de pagamento e na contabilidade já ensejaria a aplicação das multas, porquanto foram aplicadas por seus valores mínimos. Mesmo assim, é relevante registrar que deverão ser excluídos da base de cálculo da multa, se nela contidos, os valores dos serviços prestados por cooperativas de trabalho e de PLR pagos em pecúnia aos empregados gerentes, conforme decidiu este colegiado no Acórdão nº 2301-006.798.
Quanto à questão afeta ao relatório de vínculos, esclareço que aquele relatório é apenas informativo e não se presta a atribuir responsabilidade tributária, como bem estabelece a Súmula Carf nº 88.
Conclusão
Voto por dar parcial provimento ao recurso para excluir da base de cálculo da multa os valores dos serviços prestados por cooperativas de trabalho e de PLR pagos em pecúnia aos empregados gerentes.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital


 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-006.799 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.720975/2012-81

Jodo Mauricio Vital — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes
Leite, Wesley Rocha, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sara Maria
de Almeida Carneiro Silva, Fernanda Melo Leal, Thiago Duca Amoni (suplente convocado) e
Jodo Mauricio Vital (Presidente). Ausente a conselheira Juliana Marteli Fais Feriato.

Relatorio

Trata-se de lancamento de multas por descumprimento de obrigacGes acessorias,
correspondentes a 1) elaboracdo da folha de pagamento fora dos padrdes exigidos pela
legislacdo, Debcad n® 51.011.951-4, e 2) deixar de lancar os fatos geradores de contribuicdes
previdenciarias em titulos proprios da contabilidade, Debcad n® 51.011.952-2. Os langamentos
referem-se aos periodos de 01/01/2007 a 31/12/2008.

As multas foram aplicadas nos valores minimos estabelecidos pela legislacéo.
Impugnado, os lancamentos foram considerados procedentes (e-fls. 321 a 328).
Manejou-se recurso voluntério (e-fls. 294 a 309) em que se alegou:

a) A nulidade de autuacdo em face da expiracao do prazo do MPF;

b) Que as verbas ndo contabilizadas individualizadamente ndo integram a
remuneracao para fins previdenciarios;

c) Que os representantes legais da empresa devem ser excluidos do relatorio de
vinculos.

O julgamento foi, por duas vezes, convertido em diligéncia que, cumpridas, em
nada alteram a andlise do presente recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.

O recurso é tempestivo e dele conheco.

1 Da preliminar de nulidade

As nulidades no processo administrativo fiscal sdo as que contam do art. 59 do
Decreto n 70.235, de 6 de margo de 1972, e se resumem a apenas duas hipdteses: 1) termos e
atos lavrados por autoridade incompetente e 2) despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.
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O recorrente alegou que o prazo previsto para vigéncia do MPF teria se expirado,
mas ndo demonstrou a pratica de ato por pessoa incompetente, mas alegou a preteri¢éo do direito
de defesa. Nao vejo, qualquer nulidade que tenha viciado o lancamento. O recorrente pode
exercer plenamente o contraditério e obteve todas as informagdes necessérias para o exercicio do
seu direito de defesa, o que de fato fez, com a apresentacdo da impugnacdo e do recurso
voluntario.

Ademais, como ja decidido por esta turma inumeras vezes, 0 MPF € apenas um
instrumento de controle administrativo. O langamento, enquanto atividade plenamente vinculada,
ndo decorre do MPF, mas da lei. Invoco o Acdrddo n° 9303-003.876, da Camara Superior de
Recursos Fiscais, que bem ilustra o entendimento predominante no Carf sobre a matéria:

PROCEDIMENTO FISCAL. FALTA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL. INEXISTENCIA DE NULIDADE DO LANCAMENTO. O Mandado de
Procedimento Fiscal visa o controle administrativo das agdes fiscais da RFB, nédo
podendo afastar a vinculacdo da autoridade tributaria & Lei, nos exatos termos do art.
142 do CTN, sob pena de responsabilizagdo funcional. O Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, no pleno gozo de suas funcbes, detém competéncia exclusiva para o
langamento, ndo podendo se esquivar do cumprimento do seu dever funcional em
funclo de portaria administrativa e em detrimento das determinagBes superiores
estabelecidas no CTN, por isso que a inexisténcia de MPF ndo implica nulidade do
lancamento.

Por fim, o prazo para a constituicdo do crédito tributario esta definido nos arts.
150, § 4°, e 173 do CTN, e ndo na legislacdo que regula o Mandado de Procedimento Fiscal.

Denego, pois, o pedido de nulidade por inobservancia do prazo do MPF.

2 Do mérito

Quanto ao mérito, a recorrente alega que registrou corretamente, na contabilidade
e nas folhas de pagamento, os valores das remunerac@es que integraram as bases de calculo da
contribuicdo previdenciaria.

Mas isso ndo € o que percebo. Analisando o Processo n° 10830.720976/2012-25,
sobre o qual esta turma ja se debrugou, constata-se que varias verbas deixaram de ser informadas
tanto na folha de pagamento quanto nos titulos proprios da contabilidade, dando ensejo a
aplicacdo das multas de que trata este processo.

A empresa ndo informou corretamente os seguintes valores que, ao contrario do
que afirmou, compdem o salario-de-contribuicéo:

a) Os valores de PLR pagos na forma de aportes a planos de previdéncia privada;
b) O adicional de férias;

c) Os pagamentos de licenca-prémio em pecunia;

d) Os valores pagos a alguns contribuintes individuais, e

e) Os salarios indiretos pagos na forma de gastos com moradia dos diretores.
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Ainda que, consoante o Acorddo n® 2301-006.798, este colegiado tenha decidido
excluir do lancamento da exacao principal as contribuicdes previdenciria incidentes sobre PLR
pagos em peclnia aos empregados gerentes e sobre servigos prestados por cooperativas de
trabalho, manteve-se o langamento quanto a outras rubricas.

Apenas a auséncia de um dos elementos acima na folha de pagamento e na
contabilidade j& ensejaria a aplicacdo das multas, porquanto foram aplicadas por seus valores
minimos. Mesmo assim, é relevante registrar que deverdo ser excluidos da base de calculo da
multa, se nela contidos, os valores dos servigos prestados por cooperativas de trabalho e de PLR
pagos em pecunia aos empregados gerentes, conforme decidiu este colegiado no Acoérddo n°
2301-006.798.

Quanto a questdo afeta ao relatério de vinculos, esclareco que aquele relatério €
apenas informativo e ndo se presta a atribuir responsabilidade tributaria, como bem estabelece a
Stimula Carf n° 88",

Concluséao

Voto por dar parcial provimento ao recurso para excluir da base de célculo da
multa os valores dos servi¢os prestados por cooperativas de trabalho e de PLR pagos em pecunia
aos empregados gerentes.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital

! A Relacsio de Co-Responséaveis - CORESP", o"Relatério de Representantes Legais - RepLeg“e a"Relagdo de
Vinculos -VINCULOS", anexos a auto de infragdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.



